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INDICAÇÃO  Nº 640,  DE  2002

Considerando que o Povo de São Paulo, e dentre este, a população da Zona Leste da Capital é constituído por famílias de gente digna e laboriosa, a quem o Estado deve conceder todos os serviços que lhe garantam proteção, saúde, educação e bem estar;
Considerando que a Zona Leste é uma região carente e populosa, estando atualmente com 5,5 milhões de habitantes, e não dispõe de nenhuma universidade pública estadual;
Considerando que o atual mercado de trabalho exige profissionais cada vez mais especializados e preparados;
Considerando que a escola formal não oferece oportunidade dos jovens competirem;
Considerando que muitos param de estudar quando concluem o ensino médio, por não terem recursos financeiros suficientes para arcar com o valor das prestações mensais nas universidades do setor privado;
Considerando que a Universidade de São Paulo (USP), a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP) e a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) têm campus espalhados em diversas regiões do nosso Estado;

Considerando que tais Universidades oferecem um ensino público de alto nível;
Considerando que a instalação de uma unidade do sistema de ensino superior do Estado na Zona Leste dará a oportunidade para que a população  dessa região adquira especialização profissional; 
Considerando que o artigo 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de São Paulo estabelece:
“ Nos termos do artigo 253 desta Constituição e do artigo 60, parágrafo único do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, o Poder Público Estadual implantará ensino superior público e gratuito nas regiões de maior densidade populacional, no prazo de até três anos, estendendo às unidades das universidades públicas estaduais e diversificando os cursos de acordo com as necessidades sócio-econômicas dessas regiões.”
Considerando que todos são iguais perante a Lei e é dever do Estado assegurar nossos direitos e garantias;
Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à criação de uma universidade pública estadual na Zona Leste da Capital.



Sala das Sessões, em 05/04/2002
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